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P O D E R  J U D IC IÁ R IO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 7 * T

3 -  REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO . 
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PROCESSO' Na
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■a r q .út ( '
• â m _ 3 N

R E C L A M A N T E  : DORIVAN ROtUIGO ■ MARQUESéMenor
EndeTeço Rua C - M ^ U  n  Qd« 2— B ♦  L t * o 4  —

Setor Candida de Korais «Goiânia

ADVOGADO:

Endereço

T R A M  1 T 'A  Ç Ã 0

w ""
09/07/81 as  13?20hs;

, f

R E C L A M A D O :  BAR E LANCHONETE MARRGN GLACÊ-
DE0SDEDIT ALVES DA CRUZ 

Áv* S an tan a  n .  2 6 3  - S e t o r  Rodo* 

v i á r i o  -  G o iâ n ia  -G o .

Endereço

ADVOGADO: 

Endereço

Q B J E T O  s A v i s o ;  ^ e r i a s ;  13 ° s a l á r i o ;  s a ld o  de  

s a l á r i o ;  D i f .  s a l a r i a l ;  H s . e x t r a s  .

A U T U A Ç Ã O

Aos...............29......................dias do mês de....4unho.... ..........

do ano de mil novecentos e....o itent-^ -e- tim.......’ na Becre âria

da X ô Junta de Conciliação e Julgamento de Q0 j_ãr ,- 

autuo a reclamação que segue, com......•ns.nhU8L...__..... documentos.

Eu,............... i ..........p/........» Diretor da Secretaria,
assino este termo. %

« *

CA- 2 - 4

‘••Yú-tev, '

f



1 ^

RECLAM ANTE: DO tiv W aOD vIGO MAREJES -  menor -

R EC LA M A D O : BAR E LaRCHQNEIE MARROU GLACÉ»Beusdedit Alves da Gruz

3E
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- LO CAL: Goiania DATA: . 2 9 / 0 6 / 8 1 N- 2899/Ô 1
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Aviso prévio, f e r i . 3, 13* áe la rio * sa ia ílo  re tido ,
saldo de sa la r io . diferença sa la r ia l* .• DGR», horas

* * • 
extras, FGT3« e anot# na GTÜ3#1 ' j
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%* % , *udiencia* i2La -  09/07/81 às 15,20 hsfc ,
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 1 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIflO

TERMO DE» RECLAMAÇÃO

pareceu perante 

o reclamante

Aos 29  d ia s  do mes de_____ ju nh o

Sete* de D istribu ição  

DOR IVAN RODRIGO MAREJES -  menor -

D is t r ib u íd a . i  l a .  JCJ,
-K- ■

sob n9 2899 /19 81

D istribu idor

do ano de 19 m  com-

naciona^idade B ra s ile iro  , pro fissão  Balconista , .
VSL-»/ - —* ' ■ »  • -

estado c i v i l  S O - ltô í íO  } residente a RUa C M — l/4 ,Qd—2**B L t —Q/q •

Se t o »  -‘g a n d ld a  de M o r a i s  >  ̂ . portador da ctps xj .  25550 ,

s j r i e 0002  , qué Apresentou reclamaçao contra BAR É IAUCHOiíETE MARRON

GLAC& -• D e u s d e d i t  A }.ves  da 4Qt u z ____________________ ___________________ , estabelecido

a AV . S an tan a  n.^ 2 8 3  >oetOr R o d o v i á r i o  •• ? declarando o seguinte 1

Admissão: ]_£ /'OZj. / 8l  • 

Opção : nac/ o p t á n te -

Saída : 2 3 / 0 6 / 8 1  •

S a lá r io : Cr$ 7 ,1 2 8 ,0 0

Forma de pagamento : ^@ ^ 3 3 1 4"

Horário de trabalho: 6 h s , * s 1? h s • (  i n i n t e r r u p t o )

Admitido em I 2/O/4/ 8I ,  como Balconista, e não te v e  

sua CTPS. anotadaj que trabalhava no horário das 6 hs. às 17 hs. sem- 

in tervalo  para re fe ição ; que jamais recebeu as horas ex tras ; que seu 
sa la r io  in ic ia l  fo i  de W  .000,00, majorando para *̂6 .000,00 em 01/05/ 
81; que em 23/06/81, fo i  injustamente demitido negando a Reclamada • 
ao pagamento das reparações lega is  oriundas da rescisão con tratua l; r* 
que jamais gozou os descansos semanais; que diante do exposto, e coj  ̂

siderando a integração das hs. extras e D.S.R. na remuneração,: p le i ­
te ia :

Aviso prévio (30 d ia s ) .............. . 2iílV286,00
Ferias prop. (3/12) O Ü/jf 2 . 821,50
13c sa lá r io  prop. ( 3/12 ) ....................@ 2.821,50
Salário  retido  (23 d ia s ) ................... if| I4.600,00* .
Saldo de sa lá r io  ímaio/8l )  §1 3.000,00 ; •
Diferença s a la r ia l  a p a rt ir  de 01/05 a 23/06/81 .
. . . . . . . .  • « .  • « . . f » . . . . . . . .  . . . o . * . *  o*. £i 1 .992, 80'
l li DSR. a » & 2 3 7 > é . O Qà 3*326,Z4O 

57 horas extras a £125,00 . . . . . . . . . . .  & 1.1^5,00
159 horas extras a ££55, 6/4. ..................£} 5 . 666,76

T O T ^ l.............. ..........................................££56.939,96

TE-2-7 SEGUE



PEDE AINDA: CURADOR £ LIDBf pois, seus progenitores residem  

fora de riossa Jurisdição*

AM* p/ levantamento do FGTS. e andt&ção na GTPS. do qontra- 
tO,de Trabalho*

O i

A 3 * • *ij . : i1- U ■ ■ •
—n ■ " : •- r

D
í 2 £ JU.N , -ie ywAA<̂ c<' pr-cA. Q_ 

Goiânia —  Goiís

forma f e i .

Assim sendo^ requer se ja  processada a presente reclamaçao, na

E para constar, fo i  lavrado o presente termo, que vai por mim

assinado e pe lo (s )  rec lam ante (s ).

1B.VJ 21

Fun^rtnrario rocponsavel

JALJ

MHM*

« 6 ' v  o p *  o a

e *  « c c

. G ert i i ieo  que, nestta data, o (s )  reclamante(s) ficou
\ ^

„(aram)„ jciente(s) do dia e hora da audiência de in s -
__ S

,truçao e julgameqto.
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fidí)ÊR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO *
3a. REGIÃO

1 *  j c j . . a o i S i A

I N T I M A Ç Ã O  N 9 3.052/81 
Proc. n. 1 • ZíZj.8/81

S r .

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por DORIVAN R0DRIG1Q

MARQUES -MENOR

Intirao-o, pe la  presente ,  a comparecer perante esta 

Junta de Conci l iação  e Julgamento, na Av.Goiás n, 592 -  2Q
andar , ãs 13.20_____( t r e z e _______

v: nte
)

no
horas do dia 7

( nove ) do mês de ulho 8l >

para a audiência r e l a t i v a  ã reclamação acima r e f e r id a .

Soiân ’ a ,30 de junho de 1981

Ao r
D ire to r  de S ecre ta r ia

Rar e Lanchonete Narron Glace-Deusdedit nlves da Cruz 

Av,->antana n. 263 Setor Rodoviário 

N e s t a
íScIs,

S cljloÍ

l- : • 0 /
q i

Sf
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J U N T A T D A
Neata data, faço juntada* s m  £ t «  s a n t u <> auteft da

______ gJS-L. -----— -
Ao» C 6*? da °  t—  da ̂  S j -

Olretor da Êacratarla

k

»v.
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PODER J U D I C I Á R I O  

JUST IÇA  DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIL IAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA re la t iv a  ao processo n? I a. JCJ 1448 / 81.

'•  Aos 09 dias do mês de_____ j u l h o ____________ do ano de 1 .9 8 I t V

ãs I 3, 20 horas, em sua sede, reuniu-se a I a. Junta de Conciliação e Julgamento
_  ,  A  ,  ^

de________________ ^ 01 an l a____________________ , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,

D r . D i oq o Jose  da S i l v a __________________________________________  » presentes

os srs . Dan ie 1 V i a n a _____________________________________ _ Vogal repre­

sentante dc empregadores e E x p e d i t o  D om ingos  oez e r r a

Vogal representante dos empregados, para in s t r u ç ã o  e j u l g a m e n t o  da recl-amaçao

ajuizada por Dor i van  Rodr  igo  M a rq u e s  -  menor________________________________

contra B a r  e Lanchonete  M a r ro n -G  I a c e -  D e u s d e d i t  A l v e s  da Cruz

r e la t iv a  a a v i s o ,  e t c . ____________________________________________ ______________

no va lor de Cr$ _____________________________________________________________________ ______________ •

Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,..

apregoadas as partes, p r e s e n t e s  ambas.
A s e g u i r ,  t e n d o  em v i s t a  que o r e c t e .  e 

menor, o MM. J u iz  nom eou- lhe  como c u r a d o r  o a dvogado  ' 
Ra imundo L u s t o s a  Co rado  que s e r v i r a  sob  a fe  de s e u . .  . 
g r a u  a cad êm ico .

A s e g u i r ,  celdbraram as p a r t e s  o se gu ir i  
te  a c o r d o :  o re c d o .  pagou  ao r e c t e . ,  n e s te  d», a quan­
t i a  de Cr$ 1 2 .0 0 0 ,0 0  a t r a v é s  do cheque n . 384553 e m i t i d o  ' 
c o n t r a  o Banco do E s t a d o  de G o i a s  S / A .  __

0 r e c t e .  re cebeu  e deu q u i t a ç a o  p o r  s a l ­
do do p e d id o  e do e x t i n t o  c o n t r a t o -

Acordo  hom o logado .
C u s t a s  p e lo  r e c t e .  no im porte  de Cr$..........

C r $ 9 l l , 0 0 t d i s p e n s a d a s  na f/pmja l e g a l .
Nada m a i s ,  j J K , •, d a t i l o g r a f e i  a p resente .

AT-1-1



A

INSTRUMENTO PARTICULAR i)E CONTRATO' DL ' SoCIEDABE P O R E S I ON-  

SABIUDADE LIMITADA? r__________

Por este Instrumento P a rt ic u la r  de Contrato, BEUSIBrCTT AL 
VES DA CMJ Z* b r a s i l  ei jro, casado, comerei á r i o , portador da Carteira, dês 
identidade hfil24*724 -  expedida pele SSP/GC,,em 04/01/67» in se r i to no 
CIC sob o ü 2013«671.611-34» natu ra l de Jua?eiro-BA e ISABEL 0LI3BKIRA* 
BA CKJ.Z*brasil e ir a » casada# comerciante, portadora da C*$rfceira de Iden  
tidade n®l.*295*525 -  expedi de pela SSP/Gê.,em  06/11/69# ‘in s c r it a  no 
CIC sob o  n^283.010*641-53» n& iursl de Jscobin&~BA, ©mbos re s id en te se  
dom iciliados nesta C ap ita l I  Av. Santana, n®263- Setor Rodoviário , /  
ajustam entre -si, a Constituição da presente sociedade comercial# que 
re g e r -se -á  pelos, têrmos das c láusu las e condições a segu ir* /•'

CLAUSULa -  I  .
............................ ..... mmmmmmv *  »

A sociedade ê com ercial, o seu tipo é por quotas de Respon 
sab ilid ede  Lim itada, re g e r -s e -á  pelo que dispõe o Decreto 3*7C8 dê" 
IO/OI/I9.19 e le g is la ç ão  d lt e r lo r  a p lic á v e l, in c lu s iv e  a e sp ec ífic a  do 
comércio v a re jis ta#

CLJKJSüLA -  I I
A sociedade g ira rá  sob a Denominação Socia l de* BAR E LAN­

CHONETE ALVES LiDA# *- •
QLjruSüLA -  U I

•'■ O t ítu lo  de seu estabelecimento cerá* "BAR E LANCHONEfÈ /  
MARÜOK GLACt"# *  ' ..

CL/ü SC LA -  IV
A sede e fdro da firm a é na C icace de Goi^ania, estabe le ­

cida â Av. Santana, NS263 -  Setor Rodoviário.
clausula -  ¥

A sociedítde não possui f i l i a i s #  entretanto# reserve p di 
re ito  de a b r f- la s #  quando ju lg a r  conveniente# *
í  CLAü SüLá -  V I . -  ~

A sociedade terá  como ob je tivo  comercial, a exploração do 
ramo de Comércio de Bar e Lanchonete#

clausula -  V I1
A sociedade in ic ia r á  sues ativ idades com erciais no die. 22 

de Maio de 1.981 e funcionará por tempo indeterminado•
CLJtüSULA -  V I1!

0 Canital Socia l sérá cie 2*ü>Q.000,00 (duzentos e cinqueg. 
ta mil c ru ze iro s },  d iv id idos em 250 (duzentse e cinquenta) quotas no 
v a lo r  nominal de Cr$l.000,0© (hum mil c ruze iros)#  a serem in te g r& liz a -  
dae pelos sác ios da seguinte forms: CdSi 10© . 000*00 (cem mil c ru ze iro s ) 
em moeda corrente do pa io , neste ato e Cr$l50,Ó©€,G0 (cento e cinquenta 
mil c ru ze iro s ) in teg ra lizad os  em Máveis e Utc s f l i o s ,  nete ato* subc -  
crevendo cada sácio e assim d istribu ído  t
A ) -  DEUSDEBIT aLV S DA CRÜZ -  125 quotas ou se ja  125.ÇOO,©©
B ) -  ISABEL OLIVEIRA DA CRUZ -  125 quotas ou se ja 125.000.mG

TOTAL................................................................ ... ....................... CiÔ25ô5ÕOO*OF
CLAUSULa -  IX  - v

A responsabilidade dos sáeios é Limit&.da oo montante do 
cap ita l s o c ia l ,  ns forma da L e i.

CLAUSULA -  X
A gerência da co cT eidade será exercida rjela. sdcia ISABEL /  

OLIVEIRA DA CRUZ# que assinará  isoladam ente, devend© rep resen ta -la  e 
a s s i s t i r  Ativa e Passivamente, em Juizo ou fo ra  dele e nas re lações * 
Gom te rc e iro s  praticando todos os atos e operações inerentes sos cbjje 
t iv o s  so c ia is#  ^

• ’ § UNI CO .
0 uso da denominação Socia l será exclusivsmente nos n e -

*  é  ■ ,

-CONTINUA FLS. . . 0 2



gócioo do interesse»..*?, inerentes aos ob jet ivos  da 
a sua u t iliz& ^ Io  ea* 'A va isf endossos, fian ças , ca
demais cutraçoes cê iíentic-s. natureza ea favo r de 

. V ' CLAU 3:. LA -  Si
‘ A sÕoicrISABEL OLIVEIRA LA CRUZ, é designada sócia-Gerente e 

DEOSLEEIT ALVES 7A CRUZ sóc io -C otista *
■CL/ÜSDLA -  SCI

A sócia ISABEL- .OLIVEIRA DA CR-Z, quando do exerc íc io  de eüáo.. 
fuhçÕes na. 'pociedad© te rá  d ire ito  a una re t ira d a  f ix a ,  monéáli & t í t u  
lo  de Pro^-Labor©- dentro dos lira itee  estabelecidos pelo Impèste de Re|T
da, para o cosa*

CLAlSülA -  XIII-
, 0. exercíc io  come* c ia i  será encerra d© êm 31 de dezembro de .ca

da sno, quando p roceder-se -a  um Balanço Geral com Demonstrativo.- ds.è T  
Contas Luerotí e Perdas, Os lu c ro » ou P re ju ízos v e r ific ad o s  strSb d is ­
tribu ídos ou suportados pelos sócios na» proporção das quotas-''de seu eç| 
p it a i .  Os Lucros v e r if ic a d o s , de comum acdrde, entre os c o t is t a « "  .po 
derão f ic a r  re tidos  para posterio r dis r ibu içS o , sou ainda pera/aumêg, 
to de C ap ita l* , '

CLAUSPLA -  XIV

Os sócios não poderão t r a n s fe r i r  ou ceder suas quotas no. to ­
t a l  ou em portes do C ap ite l que possuem na sociedade, sem o e x p resso '- 
consentimento por esc rito  do sócio^permaneccnte, que terá  d ire ito  dê* 
pre ferênc ia  em igualdade de condições*

• CLAüSULa -  XV ■ .* / í .
• Para as c láusu las omissas no presente instrumento seraa^obser 

yadas* né que coubdr, a Luz da L e i, da Jurisprudência, dos usos V cds~  
turnes com erciais que regulem a m atéria* - ""*

E, por estarem assim ju stos e combinodos, assinam o presente  
Contrato em ©3 v ia s ,  juntamento com 02 testemunhas*

Hv
&

ASSINATURA s o c i a l , por quem de d ir e ito  e como sera usada »

(I s a b e l O liv e ira  da Cruz)

. sL,
BAR E LANCHOUETE ALVES L  DA-



. P O D E R  J U D I C I Á R I O

JU.ST IÇA  DO  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Bolo Horizonte —  Minas

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o  que, em obed iên c ia  ao provim ento *.

ri9 2, a r t ig o  11, # § ún ico , da C o rreged o ria  4

do T . R . T . ,  todos os encargos dev idos n es -
. * •

tes  autos foram  regu larm ente pagos, e stan ­

do, assim  o p rocesso  em condições de s e r  •

a rqu ivad o . Dou f é .

1 .9 ^

D ire to r  de S e c re ta r ia

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta , fa ço  conclusos os p resen tes

A rq u iv e -s e , dando-se b a ix a  na D i s t r i b u i ­

ção

Data sup ra .

J u i z  P r e s i d e n t e

ODtogc (f)csl da Silva
Juiz do Trabalho Substituto

l -C E -1 -2


